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EMENDA (SUPRESSIVA) NO O1 AO PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR NO 03/2024.

EMENDA (SUPRESSIVA) No 1t2024

Suprima-se o art. 31 e renumere-se os demais.

Sala das ComissÕes, 06 de agosto de 2024.

Antonio Adir dê Lara
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Justificativa:

Nos termos apontados pela Procuradoria Legislativa, a retirada do artigo tem por
objetivo eliminar a contradição.existente entre o art. 50 e o art. 31 do projeto, considerando que
preveêm vínculos distintos para contratação do coordenador. Val6 salientar que ao Podsr
Executivo foi oportunizado pÍazo para manifestação acerca da contradição, mas não foi obtidâ
qualquer resposta.

Sala das Comissões, 06 de agosto de 2024.

Antonio Adir de Lara
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